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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 127/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Comunidade Servos do Imaculado 
Coração da Virgem Maria, com sede no Município de Arapongas/PR.

 
 

Art. 1º. Concede o Título de Utilidade Pública à Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, com 
sede no Município de Arapongas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                                                                       Curitiba, 07 de março de 2024.

 
 

BAZANA

Deputado Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública Estadual à Comunidade Servos do 
Imaculado Coração da Virgem Maria, sob o nome fantasia, Lar Santo Antônio Pão dos Pobres, com sede no Município 
de Arapongas.

A referida entidade presta serviço de ordem essencial e primordial no Município de Arapongas, razão pela qual 
justifica-se a concessão de título de Utilidade Pública Estadual.

Conforme se verifica da documentação em anexo, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2013 e 
suas alterações, foram preenchidos pela entidade, razão pela qual inexiste óbice para a concessão do título em favor 
da Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, com sede no Município de Arapongas.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação deste Projeto de Lei.
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Arapongas, 06 de março de 2024 

 

À Assembléia Legislativa do Paraná 
Aos cuidados do Deputado Pedro Paulo Bazana 
 
 
 A Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, sob o nome 

fantasia, Lar Santo Antônio Pão dos Pobres, inscrita no CNPJ nº 13.530.310/0001-60, 

com sede na Rua Saracura da Praia, 69 – Jardim Mônaco II – Arapongas/PR, através do 

seu representante legal, o Sr. Matheus Felipe Campos de Jesus, vem por meio desta 

solicitar à vossa senhoria o encaminhamento das documentações da entidade para a 

obtenção da Utilidade Pública Estadual. 

 Sem mais para o momento, aproveito para reiterar nossos protestos de estima e 

consideração. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

_________________________________ 

Matheus Felipe Campos de Jesus 

Presidente 

MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:05556909113

Assinado de forma digital por 
MATHEUS FELIPE CAMPOS DE 
JESUS:05556909113 
Dados: 2024.03.06 08:44:05 
-03'00'



























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORACAO DA VIRGEM MARIA
CNPJ: 13.530.310/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:39 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2024.
Código de controle da certidão: 32F2.AD4B.13C8.C010
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORACAO DA VIRGEM MARIA

CNPJ Nº: 13.530.310/0001-60

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O COMUNIDADE SERVOS DO
IMACULADO CORACAO DA VIRGEM MARIA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/05/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6517.YMVA.3892
Emitida em 05/03/2024 às 12:30:53

Dados transmitidos de forma segura.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032999378-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.530.310/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Arapongas, 06 de março de 2023 

 

Eu, Matheus Felipe Campos de Jesus, brasileiro, religioso, inscrito no CPF nº 

055.569.091-13, residente e domiciliando a Rua Saracura da Praia, 69 – Jardim Mônaco 

II – Arapongas/PR, presidente da entidade, Comunidade Servos do Imaculado Coração 

da Virgem Maria, sob o nome fantasia, Lar Santo Antônio Pão dos Pobres, inscrita no 

CNPJ nº 13.530.310/0001-60, declaro ter recebido verbas públicas, conforme relação 

abaixo: 

 

Instrumento Período de Vigência Valor Destinação 
Termo de Fomento 

17/2021 
06/12/2021 à 
05/12/2022 

R$ 99.999,24 Gênero Alimentício, Material 
de Expediente, Material de 

Proteção e Segurança, Material 
de Limpeza e Produto de 

Higienização e Material de 
Copa e Cozinha. 

Termo de Fomento 
11/2022 

30/05/2022 à 
29/05/2023 

R$ 120.000,00 Gênero Alimentício, Material 
de Limpeza e Produto de 

Higienização, Vencimentos e 
Salários, Contribuições 

Previdenciárias – INSS e 
FGTS. 

Termo de Fomento 
25/2022 

12/09/2022 à 
11/09/2023 

R$ 170.000,00 Serviço de Energia Elétrica, 
Combustível, Tecidos e 

Aviamentos, Material de Copa 
e Cozinha, Material de Cama, 

mesa e banho, Material de 
Processamento de Dados. 

Termo de Colaboração 
002/2022 

08/12/2022 à 
07/12/2023 

R$ 140.000,00 Material de Limpeza e Produto 
de Higienização, Gênero 
Alimentício, Material de 

Expediente, Outros Materiais 
de Consumo (Utensílios 

Domésticos) e Material de 
Processamento de Dados. 

  



Termo de Fomento 
001/2023 

29/06/2023 à 
28/06/2024 

R$ 18.200,00 Material de Cama, Mesa e 
Banho e Equipamentos para 

áudio, vídeo e foto. 
Termo de Fomento 

004/2023 
12/09/2023 à 
11/09/2024 

R$ 120.000,00 Contratação por tempo 
determinado (Pagamento de 

Funcionários) 
Termo de Fomento 

009/2023 
08/12/2023 à 
07/12/2024 

R$ 31.000,00 Aparelhos e Utensílios 
Domésticos e Equipamentos 

para áudio, vídeo e foto. 
 

 

Atensiosamente, 

 

 

______________________________________ 

Matheus Felipe Campos de Jesus 

Presidente 

MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:05556909113

Assinado de forma digital por 
MATHEUS FELIPE CAMPOS DE 
JESUS:05556909113 
Dados: 2024.03.06 07:55:25 
-03'00'



Arapongas, 06 de março de 2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Matheus Felipe Campos de Jesus, brasileiro, solteiro, religiosos, inscrito 

no CPF nº 055.569.091-13, residente e domiciliando na Rua Saracura da Praia, 69 – 

Jardim Mônaco II – Arapongas/PR, declaro para os fins necessários que os Diretores da 

Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, não recebem nenhum tipo 

de remuneração para exercerem o mandato e que a instituição presta um serviço de 

relevante interesse público à coletividade. 

 

 

__________________________________________ 

Matheus Felipe Campos de Jesus 

Presidente 

MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:0555690911
3

Assinado de forma digital 
por MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:05556909113 
Dados: 2024.03.06 08:14:35 
-03'00'
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2023 

 

NOME DA ENTIDADE Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria 

CNPJ (Matriz e Filiais) 13.530.310/0001-60 

E-MAIL INSTITUCIONAL servosdocoracaodemaria@hotmail.com 

TELEFONE(S) (43) 32762126 / (43) 99636-5502 

ENDEREÇO Rua Saracura da Praia, 69 – Jardim Mônaco II 

MUNICÍPIO/UF Arapongas/PR 

CEP 86712-028 

 

 

1. OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE E/OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVILDE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

A distribuição gratuita de todos os benefícios, doações e recursos de quaisquer espécies, alcançados 

aos Órgãos, Municipais, Estaduais e Federais, das Pessoas Jurídicas e dos Sócios Colaboradores, 

desenvolvendo trabalho socioassistencial e humanitário junto às pessoas necessitadas que se 

encontrem em situação de exclusão social, podendo para tanto desenvolver ações, projetos ou 

trabalhos, com o objetivo de: 

I) Acolhimento Institucional, apoio e promoção sociopsicológica; 

II) Promoção e restabelecimento do desenvolvimento físico, intelectual e psicológico; 

III) Reintegração social plena e o retorno da condição de cidadania; 

IV) Incentivo na melhoria de alta estima e de novas formas e maneiras de convívio; 

V) Fomento e execução de atividades socioeducativas e culturais; 

VI) Quando necessário, providenciar a identificação civil dos beneficiários com os 

respectivos registros nos órgãos competentes; 

VII) Quando necessário, encaminhar a serviços públicos e sociais para garantia dos direitos 

de cidadania; 

VIII) Inserção/Reinserção na sociedade e no seio familiar; 

IX) Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial, bem como contribuir para a 

construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as 

especificações do atendimento. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE E TODAS AS OFERTAS PRESTADAS: 

Resolução CNAS nº 109/2009: 

[   ] Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

[   ] Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; 

[   ] Serviço Especializado em Abordagem Social; 

[   ] Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 

Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); 

[   ] Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

[X] Serviço de Acolhimento Institucional; 

[   ] Abrigo institucional; 

[   ] Casa-Lar; 

[   ] Casa de Passagem ou Casa de Apoio; 

[   ] Residência Inclusiva; 

[X] Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI. 

[   ] Serviço de Acolhimento em República; 

[   ] Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

[   ] Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

  

Resolução CNAS nº 27/2011 e Nota Técnica nº 10/2018/DRSP/SNAS: 

[   ] Assessoramento; 

[  ] Defesa e Garantia de Direitos. 

  

Resolução CNAS nº 33/2011, Nota Técnica nº 02/2017/DRSP/SNAS e Artigo 29, III, da 

Lei Complementar nº 187/2021:  

[  ] Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social (Acesso 

ao mundo do trabalho); 

[   ] Socioaprendizagem 

  

Resolução CNAS nº 34/2011 e Artigo 29, II, da Lei Complementar n° 187/2021: 

[   ] Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária no campo da assistência social. 
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3. OFERTAS: 

 Serviço de Acolhimento Institucional 

3.1. DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) REALIZADA(S): 

 

Nome da oferta: Serviço de Acolhimento Institucional 

Número de pessoas atendidas ao ano (por grupos, se aplicável): 42 

Quantidade de pessoas atendidas conforme público.  

[   ] Crianças 

[   ] Adolescentes 

[   ] Jovens 

[   ] Mulheres 

[   ] Adultos 

[50] Idosos 

[   ] Pessoas com deficiência 

[   ] Comunidades tradicionais(terreiro, quilombolas, indígenas) 

[   ] Migrantes, refugiados, apátridas 

[   ] Entidades de assistência social 

[   ] Outros públicos da assistência social 

[50] TOTAL DE ATENDIDOS NO ANO DE ANÁLISE 

 

Observações: A Instituição possui uma ‘Lista de Espera’, essas vagas são solicitadas pela 

família dos idosos, é realizada uma visita ao idoso para conhecer a realidade e as necessidades 

dele, a escolha é feita de acordo com a necessidade de cada idoso à institucionalização, 

sobretudo, aquelas vítimas de maus-tratos, abandono e desvinculo familiar. A instituição 

também acolhe demandas oriundas do Ministério Público, Prefeituras Municipais, Centro Pop, 

e demais órgãos públicos. 

 

3.2. EQUIPE DE REFERÊNCIA:  

Profissional/Função Quantidade 

Coordenador 01 

Cuidadores 05 

Assistente Social 02 
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Psicólogo 01 

Profissional para o desenvolvimento de 

Atividades socioculturais 

00 

Profissional da Limpeza 04 

Profissional de Alimentação 01 

Profissional da Lavanderia 02 

 

3.3. METODOLOGIA ADOTADA POR CADA OFERTA: 

São ofertadas aos idosos institucionalizados, consultas semanais com uma médica (clínica 

geral) voluntária, caminhadas semanais pelo bairro da entidade com um grupo de voluntários, 

atividades pedagógicas semanais com a nossa Assistente Social, como pintura, bingo, dominó. 

Atendimento psicoterapêuticos com a psicóloga uma vez por semana, fisioterapia cinco vezes na 

semana, é realizado passeios e viagens dentro do município, no estado e interestadual como os 

idosos, como por exemplo, visita ao Santuário de Nossa Senhora Aparecida em Aparecida/SP uma 

vez por ano, comemoração das datas festivas do calendário civil, como Natal, Ano Novo, Baile de 

Carnaval, Páscoa, Festa Junina, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia dos Avós, entre outros, 

comemoração dos aniversários de cada idosos de forma individual. Participação semanal da Santa 

Missa e participação eventual nas celebrações e datas religiosas católicas que a entidade vive em 

seu calendário. É promovida a interação destes idosos com a comunidade local e com osfamiliares 

em todos os eventos, pois é aberto ao público participar juntamente com eles. 

 

3.4. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

A Organização está inserida no sistema de referência e de contrarreferência da rede 

socioassistencial do município junto ao CRAS e/ou CREAS? 

[X] Sim 

[   ] Não 

[   ] Não se aplica 

Observações:Existe a solicitação de demanda oriunda do CRAS e/ou do CREAS para a 

Institucionalização de idosos na entidade, bem como, existe atendimento de demandas 

espontânea, havendo a comunicação entre a entidade e o CRAS e o CREAS onde estes são 

atendidos. 

Alcance da oferta: 
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[   ] Municipal 

[X] Estadual 

[   ] Nacional 

Localidade(s):Arapongas, Apucarana, Londrina, Cambé, Rolândia, Manoel Ribas, Rio Bom, 

Grandes Rios, Pitangueira, Sabáudia, Astorga e cidades circuviznhas. 

 

3.5. RESULTADOS OBTIDOS:  

Foi assegurada a garantia dos direitos preconizados no Estatuto do Idoso e demais Políticas 

Pública, como proporcionar saúde e bem-estar através de atendimentos multiprofissionais, 

atividades psicopedagógicas e lúdicas para estimular as coordenações motoras, físicas e mentais, 

interação das relações sociais e familiares através do fortalecimento de vínculos, proporcionando 

um ambiente acolhedor, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente 

familiar. As atividades e eventos realizados, tiverem a intenção de promover, proteger e amparar os 

idosos, nos aspectos físico, moral e profissional com dignidade. Dando a eles a oportunidade de 

adquirir condições, sustentabilidade, qualidade nas relações, poder de partilhar e tornar o mundo 

mais aberto e conectado à sua volta. 

 

4. PARCERIAS:  

 Termo de Fomento 001/2023 – Repasse oriundo do CEDI (Conselho Estadual dos 

Direitos dos Idosos) – R$ 18.200,00 – Para Aquisição de Roupas de Cama, Mesa e 

Banho e Aquisição de Circuito Interno de TV para Ala Feminina 

 Termo de Fomento 004/2023 – Repasse oriundo da Prefeitura Municipal de Arapongas – 

R$ 120.000,00 – Para Manutenção da Folha de Pagamento dos Funcionários da ILPI 

 Termo de Fomento 009/2023 – Repasse oriundo do COMDI (Conselho Municipal dos 

Direitos dos Idosos) – R$ 31.000,00 - Para aquisição de 02 (dois) Refrigeradores e 

Circuito Interno de TV para Ala Masculina 

 

5. ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO E/OU NA SAÚDE 

Não houve. 

 

6. OUTRAS ATIVIDADES NÃO CERTIFICÁVEIS 

Não houve. 
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_______________________________________________ 

Assinatura do Presidente/Diretor da Entidade 

 

MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:0555690911
3

Assinado de forma digital 
por MATHEUS FELIPE 
CAMPOS DE 
JESUS:05556909113 
Dados: 2024.01.31 14:51:52 
-03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 14526/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de março de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 127/2024.

 

 

Curitiba, 11 de março de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 15:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14526 e o 

código CRC 1C7E1B0D1F8D2AB
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INFORMAÇÃO Nº 14603/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de Março de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/03/2024, às 15:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14603 e o 

código CRC 1C7F1E0C4A4B0DE
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INFORMAÇÃO Nº 14604/2024

Projeto de Lei n°: 127/2024

Interessado: COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORAÇÃO DA VIRGEM MARIA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica  para Utilidades Públicas do deputado autor do Projeto de Lei de que tem 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública, bem como declara  que  os  documentos conferem  com  os  originas pelo Sistema ( Ação 291- Tipo 
26- Modelo 45); 

2) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos doze meses, entre Março de 2023 
a Março de 2024, com  datas e  assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade  e fim público de 
prestação de serviços úteis à coletividade;

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 14 de Março  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto  Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/03/2024, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14604 e o 

código CRC 1D7E1F0D4A4F8BC
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.530.310/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/04/2011

NOME EMPRESARIAL
COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORACAO DA VIRGEM MARIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAR SANTO ANTONIO PAO DOS POBRES

PORTE
DEMAIS
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88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
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87.30-1-02 - Albergues assistenciais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R SARACURA DA PRAIA
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COMPLEMENTO
********

CEP
86.712-028

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM MONACO II

MUNICÍPIO
ARAPONGAS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SERVOSDOCORACAODEMARIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3276-2126

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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DECLARAÇÃO Nº 37/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 13.530.310/0001-60, com sede na Rua Saracura da Praia, n° 69, 
Jardim Mônaco II, no Município de Arapongas/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

                                                                                                      Curitiba, 15 de março de 2024. 

 
 

BAZANA

Deputado Estadual

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2024, às 10:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 37 e o código 

CRC 1D7F1A0C5A0F8CC
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Arapongas, 18 de março de 2024. 

 

Relatório de Atividades 

Período: Março 2023 à Março 2024 

Razão Social Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem 

Maria 

Nome Fantasia Lar Santo Antônio Pão dos Pobres 

CNPJ: 13.530.310/0001-60 

Endereço: Rua Saracura da Praia nº 69, Arapongas PR. 

Bairro: Jardim Mônaco II 

CEP 86.712-028 

Telefone: 3276 - 2126    

E-mail: servosdocoracaodemaria@hotmail.com 

Horário de 

funcionamento 

24 horas ininterrupto 

 

Responsável legal 

Nome: Matheus Felipe Campos de Jesus 

Função: Presidente 

Telefone: (43) 3276-2126 / 9 9636-5502 

Identificação: RG: 2500621-5 SSP/MT 

CPF 055.569.091-13 

 

Finalidades Estatutárias: 

A distribuição gratuita de todos os benefícios, doações e recursos de quaisquer espécies, 

alcançados aos Órgãos, Municipais, Estaduais e Federais, das Pessoas Jurídicas e dos Sócios 

Colaboradores, desenvolvendo trabalho socioassistencial e humanitário junto às pessoas 
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necessitadas que se encontrem em situação de exclusão social, podendo para tanto 

desenvolver ações, projetos ou trabalhos. 

 

Objetivos: 

 I) Acolhimento Institucional, apoio e promoção sócio psicológica; 

 II) Promoção e restabelecimento do desenvolvimento físico, intelectual e psicológico; III) 

Reintegração social plena e o retorno da condição de cidadania;  

IV) Incentivo na melhoria de alta estima e de novas formas e maneiras de convívio; 

V) Fomento e execução de atividades socioeducativas e culturais; 

VI) Quando necessário, encaminhar a serviços públicos e sociais para garantia dos direitos 

de cidadania; bem como, a identificação civil dos beneficiários com os respectivos registros 

nos órgãos competentes;  

VII) Inserção/Reinserção na sociedade e no seio familiar;  

VIII)Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial, bem como contribuir para a 

construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as 

especificações do atendimento; 

 

Origem dos Recursos: 

Os recursos são provenientes de contribuições voluntárias em gênero e espécie, feita 

através de pessoas físicas, jurídicas e governamentais, além de organização de bazares 

beneficentes e promoções, bem como os recursos econômico-financeiros descritos no Artigo 

32 do estatuto da Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria. 

 

Infra Estrutura: 

Nossa casa possui 900,00m² (metros quadrados) dispondo de 06 dormitórios tipo 

enfermaria, 03 quartos duplos, 06 banheiros, 02 sala de estar, 02 salas de TV, 01 capela, 01 

cozinha, 01 dispensa, 01 área de serviço, 01 lavanderia/rouparia, 01 almoxarifado, 01 

enfermaria, 01 farmácia, 02 refeitório, 02 escritório, 01 área de lazer e uma varanda. 
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Descrição das atividades realizadas: 

 Os idosos institucionalizados foram recebidos através de uma triagem e posteriormente 

inseridos na Instituição, receberam diariamente, alimentação, vestuário, serviços de 

fisioterapia, psicologia, serviço social, atendimento médico, entre outros. 

Ao longo do ano vigente foi realizado, almoço comemorativo de Ano Novo, baile 

comemorativo de carnaval, comemoração dos aniversários dos acolhidos, comemoração do 

Dia dos Pais e dia das Mães, comemoração do Dia do Idoso; participação nas Santas Missas e 

Celebrações da Palavra realizadas semanalmente na Capela do Lar e demais Celebrações 

Religiosas, Festa Junina com os idosos, Passeios de Lazer entre os Acolhidos e os Religiosos, 

realização da montagem da árvore de Natal e a decoração de todo o Lar, amigo secreto entre 

os acolhidos e almoço comemorativo de Natal. 

 

Público Alvo: 

Idosos com idade igual ou superior a 60 anos de ambos os sexos, com vínculos familiares 

rompidos ou fragilizados com diversos graus de dependência, a fim de garantir proteção 

integral oferecendo-lhes moradia de longa permanência. 

 

Capacidade de Atendimento: 

A Instituição tem capacidade para acolher 42 idosos, sendo 26 idosos e 16 idosas, com 

espaço de qualidade, higiene, segurança e conforto, em condições de dignidade e alimentação 

adequada. 

 

Recursos Financeiros: 

 Os recursos foram provenientes de contribuições voluntárias em gênero e espécie, feitas 

através de pessoas físicas, jurídicas e governamentais, além de organização de bazares 

beneficentes e promoções, bem como os recursos econômico-financeiros descritos no Artigo 

32 do estatuto da Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria. 
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Recursos Humanos: 

A equipe de profissionais que prestam serviço à entidade para melhor assistência e 

condição dos assistidos tais como: 

 

Profissão Quantidade Carga horária 

Semanal 

Vínculo 

Médico 01 06 horas Voluntário 

Médico 01 - UBS 

Cuidador 01 Residem na 

Instituição 

Voluntário 

Cuidador  02 44 horas (12X36) Celetista 

Téc. Em 

Enfermagem 

03 Reside na 

Instituição 

Voluntário 

Téc. Em 

Enfermagem 

01 40 horas Celetista 

Enfermeira 01 6 horas Voluntária 

Aux. de lavandeira 02 44 horas (12X36) Celetista 

Aux. Limpeza 04 44 horas (12X36) Celetista 

Psicólogo 01 02 horas Prestação de 

serviço 

Dentista 01 Sempre que 

necessário 

Voluntária 

Dermatologista 02 Sempre que 

necessário 

Voluntária 

Fisioterapeuta 01 09 horas Prestação de 

serviço 

Advogada 01 Sempre que Voluntária 
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necessário 

Nutricionista 01 Sempre que 

necessário 

Voluntária 

Cozinheiro 01 Reside na 

Instituição 

Voluntário 

Assistente Social 01 06 horas Voluntária 

Assistente Social 01 30 horas  Celetista 

 

 Médico: Dr. Paula Santana Hissamura - CRM/PR: 40.879 

 Médico: Drª. Rafaela Claudina Silva – CRM/PR: 41.173 - médica da UBS  

 Assistente Social: Regiane Dias Pereira dos Santos - CRESS: 8520. 

 Assistente Social: Patrícia Aparecida Vieira da Silva- CRESS-PR 13541 

 Advogada: Drª. Giovana Giacometo Ferreira – OAB/PR: 90.432 

 Técnico em Enfermagem: Eder Costa da Silva Souza - COREN/PR: 949.184 
 Técnico em Enfermagem: Victor Cunha dos Santos Souza – COREN/PR: 1967073 

 Técnico em Enfermagem: José Rogério Ribeiro Pereira – COREN/PR: 507879 

 Técnico em Enfermagem: Wellington Karlos dos Santos COREN/PR 1238064 

 Psicólogo: Daiane Primo Cando - CRP/PR: 08/34746 

 Dermatologista: Drª. Rosana Oliveira Brogin – CRM/PR: 16391 

 Dermatologista: Drª. Giselle Erichsen Cardoso – CRM/PR: 13570 

 Nutricionista: Daiana Regina de Antonio – CRN/PR: 10361/P 

 Enfermeira: Cássia Cristina Damascena Lessa - COREN/PR 681850 

 Dentista: Drª. Rosana Oliver Martins Ross - CRO/PR: 4727 

 Auxiliar de Cuidador: Ângelo Ferreira dos Santos 

 Cuidador: Maria da Paz de Almeida Dornelas 

 Cuidador: Eliane Carlos Monteiro 

 Cozinheiro: Matheus Felipe Campos de Jesus 
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 Fisioterapeuta: Gabriel Alexandre de Souza- CREFITO-29499-F 

 Aux. de Lavanderia: Alessandra da Silva Maciel 

 Aux. de Lavanderia: Márcia Ossacz 

 Aux. de Limpeza: Simone Teixeira dos Santos 

 Aux. de Limpeza: Eliane Gomes Sardinha 

 Aux. de Limpeza: Danielle Mangolin Guimarães 

 Aux. de Limpeza: Ana Claudia Sodre 

 

Abrangência Territorial:  

A área de abrangência corresponde ao município de Arapongas e pessoas advindas de 

cidades circunvizinhas. Os encaminhamentos foram feitos através do CREAS e demais 

serviços socioassistenciais, de agentes institucionais de serviços e por demanda espontânea. 

 

Elaboração e Execução: 

 Na elaboração dos serviços prestados aos usuários foi realizada uma reunião entre 

usuários e entidade para que fosse apresentado o plano de trabalho para o ano, e fossem dada 

novas opiniões e sugestões para o mesmo. 

Na execução confeccionou-se uma caixa de sugestões para que os usuários pudessem ao 

decorrer da execução do plano de trabalho dar sua opinião sobre como estava sendo realizado 

o mesmo.   

 

Avaliação e monitoramento 

O monitoramento das ações foi de forma contínua e permanente, através de rodas de 

conversas com os idosos, e também em reuniões nas quais os envolvidos, bem como os 

funcionários, voluntários, membros da diretoria avaliaram o processo de execução das 

atividades realizadas e serviços prestados, podendo desta forma apontar e acompanhar os 

resultados e posteriormente reflexões sobre a eficácia dos serviços prestados. 
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________________________________________ 
Matheus Felipe Campos de Jesus 

Frei Benedito Maria 
Presidente 

 
 
 
 
 
 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 14747/2024

Autor: DEPUTADO  BAZANA 

Interessado: COMUNIDADE SERVOS DO IMACULADO CORAÇÃO DA VIRGEM MARIA

Projeto de Lei n°:   127/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 21 de Março 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2024, às 09:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14747 e o 

código CRC 1D7D1B1D0D2B5EE
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DESPACHO - DL Nº 9422/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9422 e o 

código CRC 1B7E1F1F0F2F5EA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 177/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 127/2024

 

PL Nº 127/2024

AUTORIA: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À COMUNIDADE 
SERVOS DO IMACULADO CORAÇÃO DA VIRGEM MARIA, COM SEDE 
NO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Bazana, autuado sob o nº 127/2024, visa conceder o Título de 
Utilidade Pública à Comunidade Servos do Imaculado Coração da Virgem Maria, com sede no município de 
Arapongas.

 

Em sua justificativa, o autor esclarece que a entidade presta serviço de ordem essencial e primordial no Município de 
Arapongas, razão pela qual justifica-se a concessão de título de Utilidade Pública Estadual.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 

1 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

 

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Comunidade Servos do 
Imaculado Coração da Virgem Maria, com sede no Município de Arapongas/PR.

 

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

2 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

(...) 
 
 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;
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V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, de assistência social a idosos com idade igual ou superior a 60 anos de ambos os sexos, com vínculos 
familiares rompidos oufragilizados com diversos graus de dependência, a fim de garantir proteção integral oferecendo-
lhes moradia de longa permanência.

 

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

 

         Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação 
e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no 
âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 26 de março de 2024.
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DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator
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INFORMAÇÃO Nº 14925/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 127/2024, de autoria do Deputado Bazana, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 10:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14925 e o 

código CRC 1A7D1B2A1A6C9DC
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